
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, faço anexar ao 

Contrato n2  09/2023, do processo 64278.017721/2022-03, referente ao Pregão Eletrônico n 2  

34/2022, que trata sobre serviço de limpeza e conservação com a empresa TOGGY SERVICE 

LTDA, da seguinte forma: 

1) Apólice de garantia FL 1585. 

Quartel-General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 

Documento assi nado digitalmente 

Adjunto da Seção Administrativa 



Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 

Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Executante Prestador de Serviços 

N Apólice Seguro Garantia 11-0775-0522893 N° 6075107 

Apólice Referência 11 -0775-0471678 

Controle Interno (Código Controle) 303374980 

Data de emissão 18/03/2026 11 - 17:55  

Número de Registro Susep 054362025001107750471678 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ n2: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197,39  ANDAR, CJ 302-

JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

TOGGI SER VICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA EPP 

CPF ou CNPJ n5: 21.821.091/0001 -04 

Sede: R JOAO EUGENIO DE LIMA 143 SL 01 CXPST 274, SALA 01 

CAIXA POSTAL 274, BOA VIAGEM - CEP: 51.030-360 - RECIFE- PE 

Segurado 

COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

CPF ou CNPJ na: 07.541.172/0001 -11 

Endereço: AV PRES EPITCIO PESSOA, 2205, TAMBAUZINHO - CEP: 

58.030-001 - JOÃO PESSOA - PB 

Corretora 

000002.2.213432-6 AGB - ASSESSORIA E CORRETAGEM 

EM SEGUROS LTDA 

Endereço: AVENIDA REPUBLICA DO LIBANO 251, SALA 704 TORRE 

A, PINA - CEP: 51.110-160 - RECIFE - PE 

000002.0.206614-6 ARMSTRONG B.B.DA SILVA 

CORRETOR DE SEGUROS 

Endereço: AV BERNARDO VIEIRA DE MELO, 1730, CS 01 CX 

POSTAL 3, - CEP: 54.410-010 - JABOATAO DOS GUARARAPES - PE 

Documento eletrônico diqitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n9  2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N9  de Série do Certificado: 7C889C82309EFE8A7978F0BB45DE725887887316 Roque de Holanda Melo N9  de Série do Certificado: 57D576C68599091 B2865 

Vigência da Apólice 

Início Término 

c2 0 

11/04/2026 10/07/2027 

ondade a validade iundica em forra ee1rõni5a paranhlcia através de Chaves Públicas Biasileira-ICP.Brasil. As condições contratuais deste produto protocolisaSas pela sociedade 

íunio é Susep. poderão ser consultadas no cite httpc:/.swis-i ;ov.br;susep:pt-br da acordo com o(s) número(St de processo(sh SUSEP 15414636371:2022-53 e & 15414.636374/2022-97, Ouvidoria - 
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N1  Apólice Seguro Garantia ii -0775-0522893 N 6075107 

Controle Interno (Código Controle) 303374980 

Objeto da Garantia 

N11  de Registro SUSEP 054362025001107750471678 

Declara se, para os devidos fins e efeitos, que em virtude de solicitação do Segurado, mediante a(o) 39  Termo aditivo, correspondente 
ao Contrato n9  N9  0912023,referente ao Contrato Principal, procedemos com a emissão do presente endosso de majoração do Limite 

Máximo de Garantia da Apólice e prorrogação de prazo, mediante acréscimo do valor de R$ 965,92, passando o presente 
documento a ter os valores atualizados conforme descrito no frontispício na Garantia Contratada". 

Os Limites Máximos de Indenização (LMI) são os que estão descritos no campo 'Descrição da Garantia". 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 1007/2027. 

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice 11-0775-0471678. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

Ratificam se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, não alterados pelo presente Endosso. 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

 

Executante Prestador de Serviços 

R$ 12.512,40 

  

Limite Máximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Eã Descrição da Garantia 

 

  

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 12.512,40 
Vigência - 11/04/2026 a 10/07/2027 

 

Executante Prestador de Serviços 

  

 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 
R$ 125,12 

Vigência - 11/04/2026 a 10/07/2027 

Despesas de Contenção e Salvamento 

 

  

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 12.512,40 

Vigência - 11/04/2026 a 10/07/2027 

 

Trabalhista e Previdenciária 

  

   

Autenticidade, intequdade e validade ju1dica em íorrna eletrônica g'atanlkFa atrases de Chaves Públicas Brasileira- ICP'Brasil. As condiçôes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade 

turco Li Susep, poderão ser consultadas no cite hltpsíww'v.9ov,br/susepsp1-Er de acordo com nis; nulcicrcr(si de processo(s) SUSEP 16414.36371J2022•53 e o2  15414,636374/202297, Ouvidoria: 

0800.643.0301.
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Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços R$ 126,67 

R$ 63,33 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 190,00 

Multas e Penalidades 

N6  6075107 

N2  de Registro SUSEP 054362025001107750471678 

ii 
Limite Máximo de Indenização (LMl. 
R$ 12.512,40  

Vigência - 11/04/2026 a 10/07/2027 

N0  Apólice Seguro Garantia 11-0775-0522893 

Controle Interno (Código Controle) 303374980 

Çã Demonstrativo do Prêmio 

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária 

Adicional de Fracionamento 

l.O.F 

Prêmio Total 

Condições de Pagamento 

Parcela 

 

Vencimento 

  

N9  Carnê 

  

Valor 

 

1 25/03/2026 28099222 R$ 190,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

AuenIícdade. ntegriaade e validade jurídica em forma etetrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-tCP-BrasiL As condicóes contratuais deste produto protocolizadas peia sociedade 

sunto à Susep. poderão ser consultadas no site httpswwwgov.bcausepipt-br de acordo com o(a) número(s) de processoís; SLJSEP 15414.636371:2022-53 e n 15414.636374:2022.97 Ouvidoria. 

0800.643.0301. 
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N Apólice Seguro Garantia ii 0775-0522893 

Controle Interno (Código Controle) 303374980 

Condições Contratuais da Ap ólice de 

Seguro Garantia para Executante 

Prestador de Serviços 
Processo SUSEP n.°  15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https://wwwgov.br/susep)  ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

        

  

Objetivo do Seguro - 
Riscos Cobertos 

      

1 

  

2. Riscos Excluídos 

 

3. Prêmio 

  

        

    

Expectativa, 
Reclamação, 
Caracterização e 
Regulação de 

  

Alterações, 
4. Renovações e 

Atualizações 

    

Liquidação de 
6. Sinistro, Indenização e 

Sub-Rogação 

 

5. 

  

    

      

Contenção e 
' Salvamento 

  

 

8. Perda de Direitos 9. Extinção da Cobertura 

  

Iri Concorrência de 
Apólices e Garantias 

  

 

11. Controvérsias 12. Aceitação 

  

     

Cobertura Adicional: 
+ Trabalhista e 

Previdenciária 

 

13. Disposições Gerais 14. Definições 
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E(iUOS N2  Apólice Seguro Garantia 11-0775-0522893 

Controle interno (Código Controle) 303374980  

N 6075107 

N1  de Registro SUSEP 054362025001107750471678 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Processo SUSEP n2  15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para prestação de serviços, sendo estes compreendidos 
como o sobrecusto correspondente à contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo 
Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em 
consequência de: 

não cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 

riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas 
não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental, 
cujas Apólices estejam emitidas ou não; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da 
subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à 
manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da 
inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 

atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de 
qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou 
consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com 
qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela 
perturbação da ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou 
consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, incluindo, mas não se limitando, 
às nucleares e ionlzantes; 



Controle Interno (Código Controle) 303374980 N2  de Registro SUSEP 054362025001107750471 678: 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice; 
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não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo 
Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos; 

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador; 

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço 

realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; 

refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou 
aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação; 

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), 
não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora 

isenta de qualquer responsabilidade de Indenização; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração de forma relevante da obrigação garantida por esta Apólice que 

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, 
por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em agravamento do risco e, 

concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro; 

violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes, 

e beneficiário, se houver; 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021; 

danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estipuladas no Contrato Principal para 
hipóteses de inadimplência do Tomador, tais como compensações, Indenizações, perdas e danos etc. 

3. Prêmio 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos, que deverá ser 

pago no tempo, no lugar e na forma convencionados. 

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-

rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, extinção do interesse legítimo, redução ou desaparecimento do risco, de 
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a 
substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, da informação acerca da 
extinção do interesse legítimo, da redução ou desaparecimento do risco, devidamente acompanhada da documentação que comprove a 
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
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45 

N2  Apólice Seguro Garantia 11-0775-0522893 

Controle interno (Código Controle) 303374980 

3 2 2 Caso as informações bancarias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas o prazo 
estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos. 

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações previstas originalmente no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou 
nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso 
ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações na Apólice, tanto nas hipóteses do item 4.1 quanto do item 4.2, não se 
presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o dever em comunicar previamente à Seguradora, 
quaisquer alterações no Contrato Principal ou na obrigação constante do Objeto da Garantia que Influenciem e/ou agravem 
de forma relevante o risco subscrito pela Seguradora, independentemente de estarem ou não tais alterações formalizadas 
contratualmente. 

4.4.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à subscrição do risco que aumente de 
modo significativo a probabilidade de inadimplemento da obrigação constante do Objeto da Garantia ou a severidade dos 
seus efeitos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes hipóteses: 

Alteração significativa no objeto do Contrato Principal e/ou na obrigação constante do Objeto da Garantia, 
especialmente aquelas que envolvam mudanças na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores 
originalmente pactuados; 

Modificação da matriz de riscos do Contrato Principal, se existente, sem a correspondente recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro; 

Rescisão parcial que reduza obrigações do Tomador ou aditamento contratual que acrescente novas 
obrigações ao Tomador, ou implique aumento material de responsabilidades do Tomador; 

OU  Redução substancial da capacidade econômico-financeira do Tomador, verificada durante a vigência do 
Contrato Principal; 

Perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórias vinculadas ao Contrato Principal; e 

Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja comunicada ao Segurado e 
impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de cumprimento do Contrato Principal. 

4.5. A não observância dolosa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importa em Perda de Direitos, 
conforme item 8 abaixo, sem prejuízo da dívida de Prêmio imputável ao Tomador e da obrigação de ressarcir as despesas 
Incorridas pela Seguradora.. 

4.6. A não observância culposa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. obrigará o Tomador ao pagamento da 
diferença do Prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente impossível ou o fato corresponder a um tipo de risco que 
não seja normalmente subscrito pela Seguradora, importa em Perda de Direitos, conforme item 8 abaixo. 

4.7. Para fins do art. 14, §12  e §42,  e art. 44, §32  da Lei 15.040/2024, aplica-se o item 4.4.1 desta Apólice para definição de risco 
tecnicamente impossível de ser garantido e/ou risco não normalmente subscrito pela Seguradora. 
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4.8. Caso a vigência da Apólice seja inferior a vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a rér1oar a 

Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessiaã'de 
de renovação, o Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia 

por outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela 
Seguradora. 

S. Expectativa, Reclamação, Caracterização e Regulação de Sinistro 

5.1. Expectativa de Sinistro: A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deve ser realizada prontamente pelo Segurado 
sempre que houver ato ou fato do Tomador que indique a possibilidade da ocorrência do sinistro, incluindo, mas não se limitando, o atraso 
e/ou a inadirnplência contratual em relação ao Objeto da Garantia, bem como a instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução dos serviços, objeto do Contrato 
Principal, mediante o envio à Seguradora, por meio do "canal de sinistro", da cópia da notificação enviada ao Tomador listando 
claramente os itens não cumpridos e concedendo prazo para regularização e/ou defesa. 

5.1.1. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente e tempestiva da Expectativa de Sinistro configura 
hipótese de Perda de Direitos. 

5.1.1.1. Para fins desta Apólice, o dolo eventual equipara-se ao dolo, produzindo igualmente a Perda do Direitos. Considera-
se configurado o dolo eventual quando a Seguradora comprovar que o Segurado, mesmo ciente de eventos que ensejariam 
a comunicação, descumpre em todas as oportunidades que tomou ciência do(s) inadimplemento(s) do Tomador o dever de 
informar a Expectativa de Sinistro, assumindo o risco da consequente Perda do Direito, na forma do item 8 desta Apólice. 

5.1.2. O descumprimento culposo do dever de comunicação tempestiva da Expectativa de Sinistro implica perda do direito à 

indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão. 

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e 
Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando evitar o 

Sinistro ou mitigar seus efeitos, bem como evitar prejuízos às partes. 

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, 

Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca 
da Expectativa de Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar prejuízos e/ou os efeitos de eventual 

Sinistro e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite 

tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação 
de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo 

administrativo para apuração do Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por 
culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que apresentados os Documentos Essenciais listados no item 5.5 
abaixo. 

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão à 
Seguradora manifestar-se sobre a caracterização do sinistro e cobertura securitária: 

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 

cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e 
Segurado; 
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relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas, devRíarnent. 
acompanhada de fotocópia das faturas e comprovantes de pagamento; 

cópia de todos os relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; 

cópia integral de todos os processos administrativos relacionados ao Contrato Principal, inclusive que 
documentou a inadimplência do Tomador referente à Reclamação de Sinistro e resultou na rescisão do 
Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua 
publicação em Diário Oficial; 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, quando aplicável 
acompanhado dos seus anexos e, quando cabível, dos cronogramas, ordens de serviços, boletins de medição, 
notas fiscais e comprovantes de pagamento referente ao Prestador de Serviços Substituto; 

GW planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos; 

cópia de todas as comunicações, atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, 
inclusive e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável. 

5.5.1. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em 
formato digital no "canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais 
respeitando a ordem contida na listagem acima. 

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o 
reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista no item 5.5.1. 

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de 
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, por 1 (uma) 
vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente ou no máximo 02 (duas) 
vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da 
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) 
dias constante do item 5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos 
da decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Liquidação de Sinistro, Indenização e Sub-Rogação 

6.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, a 
Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 

execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-Ia sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, 
nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
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6.11. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratua1Tr1te 

definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo contratual inadiniplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) 
o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu 
pagamento. 

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e serviços originalmente 
constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico 
de bens e serviços, manutenções corretivas e refazimentos. 

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 61.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador 
apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de 
seu pagamento no prazo devido. 

6.1.4. Para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente ao Segurado comprovar à Seguradora a existência dos Prejuízos, 
mediante a disponibilização de documentos e/ou informações correlatas. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato 
Principal, o Segurado e/ou Beneficiário devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da emissão do Relatório Final de 
Sinistro que reconheça a cobertura securitária, desde que a Seguradora tenha recebido os elementos necessários para pagamento, tais 
como: termo de Pagamento e Quitação assinado com os dados bancários para realização do pagamento e/ou envio de guia de 

recolhimento com as devidas instruções para pagamento, conforme o caso. 

6.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os elementos necessários listados acima, preferencialmente, em formato digital no 
"canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados. 

6.3.2. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o 
montante devido, juros de mora legais de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA1IBGE, a partir daquela data, nos 

termos do Contrato Principal e sua legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou 
fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

6.4.2. O Segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à 
Seguradora. 

7. Contenção e Salvamento 

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores coniprovadamente 

gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e 
vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal. 

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos das Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado: 

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, 
assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição 
preventiva, ampliação e outras medidas afins; 

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como 
aquelas medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim 
como medidas ou providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes 
do item 5.1 e seguintes, devendo ser considerado como Documento Essencial, adicionalmente ao que prevê o item 5.5, a ser 
encaminhado pelo Segurado, cópias dos: 
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1. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Confãpu 
Despesas de Salvamento; - 

li. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e 

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e 
Salvamento. 

7.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente, em formato digital no 
"canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas Individuais respeitando a ordem 
contida na listagem acima. 

7.4. O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento não será descontado do LMG desta Apólice. 

8. Perda de Direitos 

8.1. O Segurado perderá o direito à garantia e à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou 
ainda pelo seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente e de forma relevante o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado 
que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer de suas obrigações previstas nas presentes Condições 
Contratuais desta Apólice ou previstas no Contrato Principal e legislação aplicável; 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir dolosamente informações de seu 
conhecimento necessárias à aceitação da proposta e fixação da taxa para cálculo do valor do Prêmio da Apólice 
ou Endossos, nos termos do artigo 44 da Lei 15.040/2024; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal ou na obrigação constante do Objeto da Garantia sem anuência 
prévia da Seguradora, desde que: (1) disso resulte agravamento relevante do risco coberto; e (ii) tal situação 
tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 

Se o Segurado não avisar prontamente a Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições 
Contratuais, caso tal descumprimento configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as 
medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado não tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos e/ou não 
prestar todas as informações de que disponha sobre o sinistro, suas causas e consequências, sempre que 
questionado a respeito pela Seguradora, na forma do artigo 66 da Lei 15.040/2024, observado o disposto no item 
5.1.1.1 desta Apólice. 

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de Perda de Direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, 
encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou 
desta Apólice. 

8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente 
Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) 
constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou 
que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

o 

o 

o 

o 
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o 
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o 
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84 O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução recebimento 1d \" ' 

informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não 
desonera o Segurado de suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de 
Perda de Direito à Indenização previstas nesta cláusula. 

9. Extinção da Cobertura 

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa 
do Segurado neste sentido; 

IM quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a 
respectiva cobertura extinta. 

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos 
durante a Vigência da Apólice. 

10. Concorrência de Apólices e Garantias 

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá 
ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em lucro do Segurado. 

11. Controvérsias 

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado, sendo facultado ao 

Segurado ajuizar a ação optando por qualquer domicílio da Seguradora ou de seu agente. 

12. Aceitação 

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor 
de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco. 

12.2. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de 
seu recebimento. 

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta 
hipótese, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias previsto no item 12.2 será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que se 
der a entrega da documentação. 
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12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma elê'trônica& 

qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 

12.4. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 30 (trinta) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

12.5. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. Disposições Gerais 

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que 
demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, Inclusive, a entrada dos prepostos e 

prestadores de serviço da Seguradora no canteiro de obras, se necessário. 

13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o 
Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as 
disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as 
disposições da presente Apólice/Endosso. 

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno 
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as 
hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações n9  14.133/2021. 

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à 
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não 
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia. 

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora 
no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13.11. Aplica-se a esta Apólice os prazos prescricionais previstos em Lei. 

 

Acosse o sito da 

Susep aqui 

 

14. Definições 

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes 
definições: 

1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

,Q\
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou 
indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações 
técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, 
para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao 
Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 

VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações 
emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as 

consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 

VII. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura e à 

quantificação dos valores devidos conforme previsto no art. 86, §12  e art. 87, §12  da Lei 15.040/2024, compreendendo os 
documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrolados na Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de 

documentos complementares. 

VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da Vigência 
da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que 

pode constituir a causa de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão 
do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos 
Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio 

da contratação do Prestador de Serviços Substituto. 

XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais 

coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em 
sendo promovida a Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 

indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 

XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada 

cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 

XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o 

preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do mesmo escopo contratual 
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do 

Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua 
meios para seu adimplemento de forma administrativa. 

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do 
momento da emissão do seguro, em razão das despesas realizadas e incorridas com a contratação, do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão 
da Apólice. 

XVI. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados 
para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do escopo contratual, caso o Tomador não 

cumpra o Contrato Principal. 

XVII. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução de Prêmio, com a 

retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não 
decorridos. 
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XVIII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobbLS 

conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da 
Seguradora. 

XIX. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 

XX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XXI. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o 
Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XXII. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da 
legislação. 

XXIII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles 
indicadas. 

n= 

1q. 

Pi 
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COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
Processo SUSEP n2  15414.636371/2022-53 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos 

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização, o pagamento dos valores 
comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador 

oriundas do Contrato Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja 
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos 

cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente 
homologação do Poder Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o 
Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período 
de Vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de 

Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na cobertura adicional, quaisquer 
prejuízos decorrentes de: 

lucros cessantes; 

dano material; 

dano moral; 

dano corporal; e 

danos decorrentes de acidente de trabalho; 

honorários de qualquer espécie; 

danos acordados; 

danos ambientais; e 

assédio moral ou sexual. 
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3. Acordo Judicial ou Extrajudicial 

3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a 

qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-
Reclamante, juntamente com as principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor 

proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. 

4. Expectativa, Reclamação, Caracterização e Regulação do Sinistro 

4.1. Expectativa de Sinistro: A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deve ser realizada prontamente 

quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que 
reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato 

à Seguradora, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ães) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto 
pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador, por meio do 'canal de sinistro" constante no sitio eletrônico da Seguradora. 

4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescricional 

previsto no art. 72,  Inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à 

Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral. 

4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação 

do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão 

à Seguradora manifestar-se sobre a Caracterização do Sinistro e cobertura securitâria: 

cópia integral da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento de que o 

Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro do período de Vigência da 
Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza 

trabalhista e/ou prevldenciária inadimplldas pelo Tomador; 

pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou 
prevldenclárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice; 

acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo encerrado por meio de 

acordo; 

guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao contrato garantido 
por esta Apólice; 

documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamado/Tomador no contrato 
principal dentro do período de Vigência da Apólice; 

documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

4.2.2. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em 
formato digital no "canal de sinistros" da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais 
respeitando a ordem contida na listagem acima. 
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4.2.3. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro. 
\C L/

GV 
, 

4.2.4. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 7,  inciso XXIX da Consti 
República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

4.3. Caracterização de Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando recebida a notificação, devidamente acompanhada dos 
Documentos Essenciais listados no item 4.2.1. acima. 

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 

4.5. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o 
reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista na Cláusula 4.2.2. 

4.6. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar 
para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será 
suspenso, por 1 (uma) vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente 
ou no máximo 02 (duas) vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele 
em que forem respondidas as solicitações pelo Segurado. 

S. Liquidação de Sinistro e Indenização 

5.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, na 
forma do item 4.3, a Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado até o Limite Máximo de 

Indenização previsto no frontispício da Apólice. 

5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da 

condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias 
especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de 

Garantia. 

6. Perda de Direito 

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de Perda de Direito à Indenização e 
à garantia: 

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou perder prazo para 
interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 da Consolidação de Leis do 
Trabalho. 

Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o disposto na cláusula 3 
desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Finais 

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a 

terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante. 

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional. 

8. Definições 

8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à 
Cobertura Adicional as seguintes definições: 
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"d:' 

1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho 

em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão. 

II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do 

pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

III. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei nQ 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no 

que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria 
de empregado, observando-se as datas e percentuais. 

IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação 
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem 

direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é 
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as 
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado 
tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

12~ 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME VIII 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, procede-se o 

encerramento deste Volume n2  VIII, do processo n2  64278.017721/2022-03, referente ao 

Processo Licitatório na Modalidade Eletrônica SRP n2  034_2022, do Cmdo 12  Gpt E, o qual se 

encerra com a folha n2  1595. 

Auxiliar da Seção de Conformidade de Registro de Gestão 

Comando do 12  Grupamento de Engenharia 


